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Apenas havendo conflito de interesses a presente declaração deverá ser digitalizada e enviada exclusivamente por e-mail (revistasobrape@unitau.br), a menos que os autores possuam assinatura digital.


A declaração de isenção ou ao contrário da ocorrência de conflito de interesse é um dos fatores responsáveis pela credibilidade almejada pelo processo de revisão por pares de artigos acadêmicos. O conflito de interesse é passível a qualquer uma das diferentes fases do processo de publicação e não se relacionam exclusivamente aos autores, podendo se referir a revisores e editores. 


Os chamados conflitos de interesses por vezes ser relacionam à razões obscuras, as quais podem influenciar negativa ou positivamente o julgamento por autores, revisores ou mesmo editores em relação ao conteúdo publicável. Se não revelados tais interesses abalam em primeira instância a confiança do leitor podendo também abalar a credibilidade da própria revista. O conflito de interesse pode apresentar caráter objetivo e/ou subjetivo e ainda pode ser de ordem pessoal, comercial, política, acadêmica ou financeira, como por exemplo: 

1. possuir opinião formada pela mídia, por terceiros ou qualquer outra fonte de informação em relação ao tema, pessoas ou instituições envolvidas com o Manuscrito;
2. possuir preconceitos em relação ao tema, pessoas ou instituições envolvidas com o Manuscrito;

3. apresentar relacionamento direto pessoal ou profissional com os autores ou com as empresas, os laboratórios ou as entidades envolvidas na elaboração do Manuscrito;

4. apresentar relacionamento indireto por meio de parentes de primeiro grau com os autores ou com as empresas, os laboratórios ou as entidades envolvidas na elaboração do Manuscrito; 
5. ocupar posição superior ou inferior em escala hierárquica;

6. competitividade entre pessoas, grupos ou empresas;
7. deter bens cujo valor pode ser influenciado pela publicação do Manuscrito; 

8. estabelecer ou influenciar em qualquer grau relações comerciais; 

9.  emprego, consultoria, honorários;

10. não publicar os dados completos;

11. estar envolvido com concessões de patentes ou inovação tecnológica, etc.

Desta forma, para apreciação dos artigos submetidos à Revista Periodontia, a Sociedade Brasileira de Periodontologia requer que quando existentes, os revisores declarem a editora-chefe possíveis conflitos de interesses. 


Finalmente, a Revista Periodontia afirma que a Declaração de conflito de interesses não altera o processo de avaliação nem impede a função de revisor de manuscritos. Assim, em relação ao manuscrito  

     
Título do manuscrito
(versão original enviada ao periódico)
o revisor declara a existência do (s) seguinte (s) conflito (s) de interesse: 
	Conflito de interesse
	Declarado      
	

	
	
	

	Revisor                                            


	Assinatura                                         
	Data




Se apropriado, o revisor poderá isentar-se do processo de revisão em questão, mediante a seguinte solicitação: 
	Solicitação de exclusão do processo de revisão      

	Justificativa      

	
	
	

	Revisor                                            


	Assinatura                                         
	Data



Em casos omissos cabe à SOBRAPE tomar as medidas adequadas. 



Sociedade Brasileira de Periodontologia





                       Declaração de conflito de interesses - Revisor














